Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 879/88

FIXA O FERIADO MUNICIPAL DO DIA 15 DE ABRIL DE 1988.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica fixado o feriado municipal do dia 15 de abril de 1988, relativo a comemoração dos 65 anos do município de Bom Retiro.

Parágrafo Único - O feriado fixado no artigo 1º desta Lei terá validade tão somente para o Exercício de 1988.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de março de 1988.

FLARES CESAR DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

